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 SIEMACO-SP - SINDICATO TRABALHADORES EMPRESAS PREST ACAO 
DE SERVICOS DE ASSEIO E CONSERVACAO E LIMPEZA URBAN A DE 
SP, CNPJ 62.653.233/0001-40, neste ato representado(a) por seu Presidente, 
Sr(a). JOSE MOACYR MALVINO PEREIRA, CPF n. 694.110.508-91; 
 
E  
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S P AULO , 
CNPJ 67.978.288/0001-44, neste ato representado(a) por seu Membro de 
Diretoria Colegiada, Sr(a). ARIOVALDO CAODAGLIO, CPF n. 072.227.428-91;  
 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas 
seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE   
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de 
Trabalho no período de 01 de março de 2008 a 28 de fevereiro de 2009 e a 
data-base da categoria em 01 de março. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA   
 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) 
categoria(s) A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá  a(s) 
categoria(s) empregados que prestam serviços de col eta e transporte de 
resíduos domiciliares, hospitalares e industriais, limpeza, varrição e 
conservação de vias, logradouros públicos, bocas de  lobo, e ramais de 
ligação, centrais de tratamento; destinação final d e resíduos em usinas de 
compostagem e reciclagem, incineração, transbordos,  aterros sanitários 



domiciliares e industriais e serviços congêneres, c om abrangência 
territorial em São Paulo/SP. , com abrangência territorial em São Paulo/SP .  

Saúde e Segurança do Trabalhador 
Uniforme  

CLÁUSULA TERCEIRA - FORNECIMENTO DE UNIFORMES  

As empresas fornecerão gratuitamente uniformes à todos os seus 
empregados, quando obrigatório seu uso. Além de itens básicos como calça, 
camisa e calçado apropriados, também deverá fazer parte do conjunto outros 
itens necessários à função e ambiente da atividade e função do empregado, 
sendo exemplos: boné, capa de chuva, bota, etc. 

  

1 - No ato da admissão serão fornecidos 2 (dois) uniformes ao trabalhador; 

  

2 - Os uniformes serão substituídos sempre que necessário; 

  

3 - Em caso de ser cobrado ou descontado dos vencimentos do empregado, a 
empresa ficará obrigada a restituir-lhe em dobro o respectivo valor, na forma 
do art. 462 da C.L.T. ; 

  

4 - Fica assegurado às empresas o direito ao reembolso do valor 
correspondente ao uniforme fornecido gratuitamente ao empregado, em caso 
de não devolução ou estrago voluntário do mesmo, na ocasião da quitação 
das verbas rescisórias.  

 
Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente  

CLÁUSULA QUARTA - ESTATÍSTICAS   

As empresas fornecerão ao SIEMACO as cópias das CATs (Comunicação de 
Acidente de Trabalho) e dos requerimentos de auxílio doença emitidas aos 
empregados. 

 
Relações Sindicais 

Contribuições Sindicais  

CLÁUSULA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISS IONAL  

Com base nas disposições contidas no artigo 513, alínea "e", da CLT e de 
acordo com decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal através do 
Recurso Extraordinário n. º 189.960-3, publicada no DJU em 10/08/2001, os 



empregadores ficam obrigados a descontar na folha salarial de cada mês, a 
partir de abril de 2008, a importância equivalente a 1% (um por cento) do 
salário de cada empregado, devidamente corrigido e limitado o desconto 
individual mensal a R$ 25,00 (vinte e cinco reais), a título de Contribuição 
Assistencial Negocial. 

  

As importâncias descontadas deverão ser recolhidas ao SIEMACO-SP em 
guias próprias fornecidas, até o dia 10 do mês subseqüente ao vencido, 
acompanhada da relação nominal dos empregados, sob pena de pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) do valor devido, acrescido de juros e 
correções legais. 

  

O SIEMACO-SP, cumprindo Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta nº 32/2006 celebrado perante o Ministério Público do Trabalho – 2ª. 
Região fará publicar edital em jornal de grande circulação no município de São 
Paulo e comunicado em seu periódico denominado “Tribuna do Asseio”, 
concedendo garantias para manifestação quanto ao direito de oposição ao 
desconto aos empregados não associados, no prazo de 10(dez) dias que 
anteceder ao primeiro desconto, que deverá ser manifestado pessoalmente 
pelo trabalhador interessado em carta de próprio punho na sede da entidade. 
Não terão validade às comunicações efetuadas pelos empregados através de 
correio, cartório, e-mail, fax ou diretamente à empresa. 

  

Os empregados que vierem a ser contratados após a data base, o desconto 
será efetuado a partir do mês seguinte ao de admissão, garantindo-se aos 
mesmos, desde que não associados, o direito de oposição no prazo de 
10(dez) dias que anteceder ao primeiro desconto.  

  

O desconto e repasse da importância devida pelo empregado a titulo de 
Contribuição Assistencial Negocial será de inteira responsabilidade da 
empresa, sendo que a omissão empresarial na efetivação do desconto e seu 
respectivo repasse ao SIEMACO/SP fará com que o ônus pelo pagamento da 
importância se reverta à empresa, sem permissão de desconto ou reembolso 
posterior ao trabalhador. 
  

JOSE MOACYR MALVINO PEREIRA  
Presidente  

SIEMACO-SP - SINDICATO TRABALHADORES EMPRESAS PRESTACAO DE SERVICOS DE 
ASSEIO E CONSERVACAO E LIMPEZA URBANA DE SP  

 
 

ARIOVALDO CAODAGLIO  
Membro de Diretoria Colegiada  

SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO  

 


